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LEI N° 2.44~/2Q21 - ,~,.. 

DECLARA CQM.O ENl;IDADE 
DE ÚTIU.DAD.,.E PÚBLic;.-4;< NO. 
AMBITO DO~ MUNIÇ(PIQ QE 
MACAPÁ, A ASSQÇJAÇA.O 
fAM(LIA VITORlp&A:AfAV • .. , . ; . .. 

O Prefeito do 't!~ri,!clplo de ••capá: 
Faço aabar que a Cêmara MunlciPJtl de 

M•c•P' aprov,ou tt e,u aapciono a &eSJuJn~a 1-,_1:. 

Art. 1° .f F: ta, c:Jeç:lar•da Entidade de 
Utilidade Pública, ~os termos (ia Lei MuQI<ilpal 

nD ~-ª~3/2018, com preceitos fundaJ118fl~l~ !''? ... . . -~· 

·- I 

- . 
:.~.~-··· 
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. ""'!'- • io" 
que dlsp6e • a lei n° 143812005-PMM, a 
ASSOCIAÇAO FAM(LIA VITORIOSA-AFAV, 
entidade fundllda em · 1411012013, é uma 
organlzaçAo cultural, educacional e 
beneficente, Mm ftns lucr,tivos, com prazo de 
duraçAo Indeterminado, •tabeleclda na Rua 
Til"adentea, no 532, Centro, Macapá-Amapá, 

devidamente lnacrlta , ; no CNPJ no 
20.279.671/0001 ~-

Padlgrafo único. A aJudida entidade vem 
atuando desde 14 de ou..\ubro de 2013 e se 
enquadra nas exigências daa leis especiflças, 
em relaçilo a sua finalidade social e 
assistencial. 

Art. 2' Caberá ao Poder Executivo 
regulamentar a preMnté Lei em todos os 
aspectos necesúrlos • sua efetiva apllcaçio. 

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publlcaçflo. 

Palkio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 

em Mac:apá, 20 de Abril de 2021. 

~~ 
' ANTONIO PAULO DE QLIVEIRA FURLAN 
.; PREFEITO MUNICIPAL DE MA.CAPÁ 

'lfrojeto dtl 1.111 n f:IID4/2020.CMM 

Autor: V•r. M•rç•lo DI••· ~ *· • r· 1 · I 

. ~ ". ~ 
LEI N° 2A41L2€f21 ~PMM • • ·1 

INSTITUJ A MSEMANA DA 
ÁRVORE" NO MUNICIPIO DI! 
MA.CAPÁ.. 

O Prefeito do Munlclplo de Macapá: 
Faço .. ber que a CAmara Municipal de 

MacaP'I aprovou e eu unciono a seguinte Lel: 
... 

Art. 1• Fica lnatltukto a última Mmana do 
mês de fevereiro como a ~Semana da Árvore", a 
ser realizada anu .. tmente· no Mu11lciplo de 
Macapé. ·r 

Art.~· ·A .. Semana da Arvore" passa a fazer ' . 
pa~e do Calen«UUrlo OfJçlal de Eventos do 
Munlclplo de Macapj. I ~ 
._ Art. · 3 ' .p Podef. Executivo ficará . 
respon .. vet pela progr~c;Ao de eventos em 
aludo a •a.mana daí Árvore", com a 
part.lclpaçAo das escolaa: municipais, alunos, 
pala, entkllldes, asaociaçfites e a popublçio de 
Ma capá. 

Art. 4" Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publk:açAo. 

Palklo LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 
em Macapá, 20 de Abril de 2021. ~ • 

~·~ 
· ANTONIO PAUa.O DE OLIVEIRA II'!URLAN 

, PREFEITO M~NICI~L DE .MACAPÁ 
Projeto ct. Lt1l n• 01$12021,~MM .•. 
Autor: Vtlr. Alex11ndre Azel(tH/o. • 

LEI N° 2.442/2021 - PMM 

DECLARA COMO ENTIDADE 
DE UTILIDADE PÚBLICA. NO 
AMBITO DO MUNICiPIO DE 
MACAPÁ, A ASSOCIAÇAO 

FAMiLIA VITORIOSA·AFAV. 

o Prefeito do Munlclplo de Macapá: 
Faço saber que a Câmara Municipal de 

Macapá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica outorgado de UTILIDADE 
PÚBLICA a ASSOCIAÇÃO JUNIOR 
ACHIEVEMENT DO AMAPÁ, sem fins lucrativos e 
de caráter social, educacional e cultural, com 
person.alldade jurídica de direito privado, 
Inscrita no CNPJ n• 05.944.650/0001·09, fundada 
em 22 de .Ja.nelro de 2020, com sede na Avenida 
Emestino Borges, n• 740, Bairro Lagulnho, 
Municipio de Macapá, Estado do Amapá, nos 
termos da Lei n° 143812005-PMM, pelos 
relevant- serviços prestados no Município de 
Macapá. 

Art. 2' Cessarão ' os efeitos da declaração 
de utUidade pública nba seguintes casos: 

1 - Se a entidade substituir os fins 
estatutários, deixar de cumprir suas 
disposiç~s ou negar-se a prestar os serVIços 

constantes no seu estatuto; 
11 - Alterar sua denominação, dentro do 

~azo de 90 (noventa) dias, contados da 
Averbação do Registro Público, não comunicar 
a ocorrência ao departamento competente da 
administração pública• municipal; 

111 - Não requerer a renovação de seu 
Alvará de Licença, no prazo de 90 (noventa) 
dias, contados do sau vencimento. 

Art. 3 ' Vetado. 
Art. 4" Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 

em Macapá, 20 de Abril de 2021. 

~~~ 
ANTONIO PAUL.O DE OLIVEIRA FURLAN 

PIJEFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Projeto de Lei n" 022/2021·CMM 
Autor: Ver. AndrW Llm11. 

... 

.. ·-·---~- .. 

LJ:I N° 2.44312021 - PMM 

·. 

I "• ".;,' 

PROIBE O MANUSEIO, A 
'-'TILIZAÇÃO, A QUEI!"A E A 
SOLTURA DE FOGOS DE 
ESTAMPIDO E DE ARTIFiCIOS, 
ASSIM COft'IO DE QUAISQUER 
ARTEFATOS PIROTÉCNICOS 
DE EFEITO SONORO RUIDOSO 
NO MUNIClPIO DE MACAPÁ. E 
DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS. 

...L • • 
I 
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O Prefeito do Município da Macapá: 
Faço saber que a Câmara Municipal da 

Macapá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica proibido o manuseio, a 
utilização, a queima e a soltura de fogos de 
estampidos a de artifícios, assim como de 
quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito 
sonoro ruidoso em todo o território do Munlciplo 
de Macapá. 

§ 1° Excetu.am-se da regra prevista no 
artigo acima os fogos de vista, asaim 
denominados aqueles q~e produzem efeitos 
visuais sem estampido; assim como os 
similares que acarretam barulho de baixa 
Intensidade. 

Art. 2 ' O objetivo de,ste PL não é açabar 
com as comemorações que acontecem com 
fogos de artifício , apenas proibir o uso cW 
artef.-.tos que causem ruidos e exploa6ea, 
podendo representar uma ameaça à vida 
humana e animal. A exJblção de fogos ,da 
arti fíci.o é de natureza visual e podem ser obtida 
por meio do uso da a~igos pirotécnicos não 
barulhentos, também conhecidos como fogos da 
vista. j • • ' 

Art. 3 ' O Pode.r Executivo regulamentará 
esta .. Lei estabelecendo as normas necessárias 
ao seu cumprimento. 

Art. 4' A p roibiçiío a que se refere esta Lei 
astanda..se a todo o município, em recintos 
fechados a abertos, á .reas públicas e locais 
privados. . ~ 

Art . 5 ' Esta Lei entra em vigor na data da 

~ua publicação, "· 
I Palácio LAURINDQ .DOS SANTOS BANHA,. 

em Macapá, 20 'de A.brll de 2021 . 

·~:·~ 
. ;; ANTONIO PAULO DE OLIVEIRA FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAitÁ .. '. 

ProjtJto de Lsl n " 00712021-t:MM· 
~utor: v.,. MJ~rc•lo Dias) · " ' 

LEI N° 2.444/~021- - PMM . .1 

INSTtTUI O PROGRAMA DE 
INCENTIVO À CONTRATAÇÃO 
DE MU~HERES EM SITUAÇAO 
DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 
NO MUNlCiPIO DE MACAP,Á E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Munic!plo de Macapá: · 
Faço saber que a Câmara Municipal de 

Nlacapá aprovou e e" s~clono a segulote Lei: 

Art. 1 o Esta lei dispõe sobre o estimulo à 
9ontrataçlio de mulh_eres am &ituaçAo ~· 
yiolencia doméstica, objetivando apoiar a 
autonomia financeira, pqr meio de sua inserção 
~o mercado da vabalho. . .. ..... ~'i . . . 

'· 

Art .• 2· O objetivo do presente programa é 
Inserir no mercado da• trabalho, com prioridade 
e o .dev~o acompanhamento, mulheres em 
situação da violincia doméstica e da 
vulnerabilidade econômica. 

Art. 3' O programa consiste em mobilizar 
a s ampre~as • esta~lecimantos comerciais 
localizados no Munlcipio de Macapá/AP, a 
dl&ponlblllzarem vagas de emprego, co"! 
prioridade, às mulheres em situação de 
v iolência doméstica ou familiar, através da 
crlaçílo do "banco de emprego&", onde as 
empresas interaasadàs em participar do 
programa fario seu ,cadastro junto ao Poder 
Executivo Municipal. 

Art. 4• A asaistênc:la especificada nesta lei 
restring.,.. às mulheres domiciliada• no 

Municlplo ~· Mac:apá, am sltuaçlo de violência 
dom•tJtlca e familiar, devendo a mulher 
interessada apt'llsantar ~ seguintes 
documentos: 

' I - cópia do Bolati11t ~e ~corr.incla . 
expedido pela Dalepc:'ja da Policia Cl'(lli • 

11 - documento c~probatórlo da Ingresso 
no sistema da Ju, tlça .('cianüncia da vi~lincla); 

111 • .. examal..da- Corpo .• da Dellt ; quando 
c.:.Ubar. -e-· .1.: -~~p .... , ·~ -: ., 

~. .s• Com ... os documentos, a mulher 
lritaraasada nas •.vagas da emprego ~averá se 
dlriglr até a Sacr.taria da • Asalst6nçla Social, 
q~e fará o acoltlimento, .e a ·ancami'lhará para 
as tnnpreaas já .cadaat,....s rto programa. 

§ 1° ~• ampraa11 ft'acebará a m~lher com 
prioridade. e fará a .aeteçio de acor1 o com os 
critérios de admlaaito, qualif icação\ a vagas 
d tsponivela. • I , ~· c ,, '· . 
' f 2° Quando~hhouvar a contràtaçAo da , 

mulher por -maio do praaenta prograrra, deverá 
Jtncamlnt\Jir a Jnfprmaçao de "dmJssã~. 

§ 3° O reapon .. val pala guarda ~jtná!laa da 
documentaçllo •apresentada, deyará l1m~1,1ter a 
malm18 · sob ' · .slglto, .-ob · P.e..f'.J' ' de 
raaponsabllld.ade. ,, ti< f 

.Att. ·6· As ... -.npr•••, lnt~raspdas em 
pàrticipando Programa' dava rio ._., 'Ídastradas 

previamente na Pr~fa~ur;a dft ~caP!r~ ~•v•• 
d~ Secretaria Munlc:lpp~ de A~a~ê~c; ~~~1111 a 
Tra~lhp, .(SEMA$T). ·' 1 . ·r ' • · 
~-~ .. ,i.;.._.,j,., .... . : v !~i~-.,,.. -~:,.. _;....._.....::..--· ... 

.f.arágr'lfQ. .... ~r cP.•_ ... ,. c-,~.•'{- . f.o ,~~~~ar 
J~x~f ttvo definir os órg{IC?• . pu'\'1~~~ qua 
as&~J,'!llrio aa.; f)l'l~• ,vqlt~~~~~ f COf!~<!4!fl&~io, 
pla'"~J~m,~:tt9\ lp;:,P ~f.'Jentafio d9 p.c«?Jato, 
,.f!CQJTA~~m\t~!~ _ y, . ...J.1do. • prosr,fiJl~.~ e 
~onj!9.r,!!-'a~o , . ~C?-• 1 result,a~or, ~~ c9mo 
mo~1fR~~ daa~,~m~~ps 

1
par;t dl,pqrJI~IIIzar 

vaiJall .. ~ fia ~tra c;-~ e , oportuntc;ta.~•-•. de 
~rab~tltJq rPal}l, ,~\ M'f !,rtt, ,. e~ sl .u~~!? _da 
vj~l'?neta ~- a~sQ. 1 • '· •• 

~~. 7 " P'ra lmplemantqçãq da& ,~~~ ~ue 

trat., a .Pr•~"~' ~ai, ~a_rá , o ~xac"\~1~ f'!-~' 
t4tr~~ !fP~Jflc..p"' ~ÇO..~~o~ou .~onv"-~ os ~~!"' 

~P.~ ~~' do,,~~_,,f . ~(;ltbl,ico. ou co~•• 
da .•ocl~llt. ,fl~JI, a!Segurando1 :-a!*fl ~ . ~· ~ 
~~· stt\lç,J,.a m.t~~}, -~Jn" ~,~,5am Jt,u~~- ~ 

. y,aq \!}f'• ,«te •••Jcj\~~ ~ml!l r · ~ ~· ~::::.:.__-
' . .. ·.i~ •. , ·~r -= ··~· . 
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Art. 8' A Cllmara Municipal de MI!Ça~ 
poderá conceder honraria, às empresas 
participantes do programa e que tenham 
contribuído na geraçio de emprego .• renda ás 
mulheres em sltuaçio de jviolêncla d~éatlca, 
pelo reconhecimento aos relevantes · servJços 

prestados. 
Art. 9' O Poder Executivo regulamentará 

esta lei através de Decreto, Municipal. 
Art. 10. Esta Lei entra em vigor nà. data de 

sua publlcaçio, revogando-se as disposições 
em contrário. < 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em Macapá, 20 de Abril de 2021. 

ANTONIO PAULO DE OLIVEIRA FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Projeto t:hl Lei n" 00312021-CMM 
Autora: V. • J11nete ~plberlbe. 

t 

INaTITUI O PROGRAMA DE 
RICUPIE,..aÇAO FISCAL - RIFIS, 

• RIELATIVO, AOa1
"" -r CUDITOI 

TRI8UT~IOi E ' t NAO 
TIU8UTÁIIIOI DI! PI!SSOAS 
FIIICAS I JUIÚDIC.U COM O 
FISCO "1 ' ~Á 1 

OUTtlAS 
.: _. PIOY1Ditf1C~. 1'•' I· . ol .. 

O P .. felto elo M .. nlcfpio ele M.-p6: 
ra" ...., qua a c ...... ra Munlolpal ele 

Macaplll ' provou e~ .anolono a aeglllnte Lei: 

CAPITU~O I 
· DP DISPQ.lÇ61S PULIMINARIEI 
' Art. t 1• PJoa ~n·~~ ~~ p_.ograma ele 
Recu~o Pillcal - !• RI!FIS MUNICIPAL, 

da.tiuclp a .,omover 1• Regulamapo da 
oNdltoa ~ .,.IIN'eza,~rla ou nlto ~ria, 
com dl"\dU venci~ at! 3! de dezembro de 
JOZO, é ,Uvtdu ~ uarofolo oorrente venGiclu 
ate 31 ci,_Julho ele 2021. I 

i 1 O d•pcMJto ,....,. artigo aplicHI..- ao.. 
ci'Uitoa conatituldoa ou ,nlo, ln.critoa ou nAo 
em DMct- Ativa do 'llunlcfplo, .....no em faaa 
ela ax~vflo fiaoal '> já aJuizada, com 

eMiglbl~•· auape..-a 911 nAo, i®lu.lve oa 
Mpont.oeamente · • denunciados · pelo 
Contribuinte, qu. tenham ateio objeto de 
pa~nto an~r, i nlo Integralmente 
q~ltaelo, I ainda que c:ar,ceiado por f .. ta de 

pag....,to, o~·· ~ condlç6,~ • nmtt•• 
.. tabelepkloa ! 

1 Poderfto .-r contam~ conforma 
desta Lei, oa 'óMclltoa· trtbutirios • 

triibUilJU'Nu& do ..-n:icio corrente ' venoidoa . ~ 

julho ele 2021. ·. 
JO oa.e,vado o ldiaposto nesta Lei, oa 
oonaol1daciM, " ~tlvo aM or6clltos 

trti~ll~t.tlri...- a n.~ trfiM4tá~1 ~~·••r pago• 

• vtata, ou parcelados (exceto o ISS Retido na 
Font.r • ITBI) da aegulnte forma e critério: 

I · Pagoa à vista, com reduçlo ele 
t00%(cem por cento) da• multas e juros da 
mora • de oflclor de 100%(cem por cento) das 
multas isoladas, aobre o v•lor do encargo legal, 

quando a acla•io ao REFIS for efetivada at• 30 
junho da 2021; 

11 • Pagoa à vt.ta, com reduc;ão de 
IO%(noventa por cento) daa multas e juros de 
mora e da oficio, da tO%(novanta por cento) das 
multa• isolaclaa, sobre o valor do encargo leg•l, 
quando a lldaalo ao RI!PIS for efetivada at• 31 
de Julho de 2021; 

111 - Pan:e.ladoa am at• 36 (trinta a seis) 
preataç6ea Iguala, auceaalv•• e manaais, com 
reduçlo da 70%(aetenta por canto) das multas 
• juros ele mora • da ottcto, 70%(setenta por 
cento) das Isoladas, .obra o valor do encargo 
legal, .oa _..bltoa da valor •t• R$ 160,000,00; 

IV- Parcelados em aü 48 (quarenta e oito) 
pre~~t.c;õea isuais, suce-ivaa e m•n-i~t1 c;om 
recluçlo de 60% (aesaenta por cento) elas 
multa• e Juros da mora e de oficio, de 60% 
( ... Hnta por cento) dae iaoladaa1 aobre o valor I 
do encargo legal, aos débitos de valor a~ R$ 

1
1 

3&o.ooo,oo; 
V • Parcelados em at• 60 (seaaenta) 

pr .. ~ Iguala, auce .. l vas a meneai•, com 
reduc;Ao ''de 50% (clnquenta por canto) dae 

multa. • juros da mor• • de oficio, de 50% 
(clnquenta por cento) das isoladas, sobre o 
valor elo encargo legal, aos débitos de valor :até 
RI 100.000,00; 

VI - Parcelados em a~ 72 (setenta e duas) 

p,..taç6ea Iguais, suces•lv•• • menaaia, com 
red&.HJio de 40% (quarenta por cento) elas 
mutuaa • Juros de mora • de oficio, da 40% 
(quarenta por canto) da. laolaclaa, sobre o valor 
do encargo legal, .oa débltoe de valor a~ RI 
eoo.ooo,oo; 

VIl - Parcelados 'am até 96 (nolfenta • sala) 
praataçhs Iguala, suceaalva• a mensais, com 
rech19lo ele 30% (trtnt. por canto) das multas a 
juros ele mora • de oficio, de 30% (trinta por 
cento) das Isoladas, sobre o valor do encargo 
legal, ao. d•bltos de valor acima da R$ 
1.200.000,00J 

1 1° Oa banaflcloa previetoa acima, 
ao...,.nte awrtirio efeito• aoa intere•aados que 
formaU.zarem a adealo até 31 ele Julho da 2021, 
ot.ervadaa os prazos ele cada critltrio 

solicitado. Ressalta... que a efetl~tação da 
referida adesio ae condiciona a liquida~o do 
primeiro pagamento do acordo. Obaervadas a• 
garantias a •• demaltt axlg6nclatJ fixada• n-t• 

L ai. 
t 2" Havendo defesa Admlniattatlva ou 

recur.o Judicial, o suJeito pa-lvo dever• 
d-l•tlr expr-nte e de forma lrrevop-' 
da lmpugnaçlto ou do recurso Interposto, ou ela 
a9Ao judicial propoata, a renunciar a qualaquar 
aJttea9õ- da direito sobra as q&~ais ae fundam 
os ref.-ldoa proceaaoa adminiatrativoa e ~ 
Judldeia, relativamente á rnntéria ~ 
raapec~ cl6blto queira parcelar. 

,..J • . , . 
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Art. 3° O REFIS MUNICIPAL nh alcuça 
débitos: 

I - Da Órgiloa da .Adminiatragh Pública 

Direta, das fundaç6ea e d .. Autarquias; 
11 • De peaaoaa Juridic .. cindidas até os 06 

( .. ia) meses anteriores a data do parcelamento; 
111 - ITBI-impoato sobre a traMmiulo Inter 

vivos, a qualquer título, por ato onera.o, de 
bena lmóvela e de direitos. reais. 

' .Art. 4° fiça inat.ituídQ o Regii'Ofl Eapeçial de 
Pagamento destinado exclusivamente a 
contribuintes quo rea!i:uun sei'Viços de 
inter•••• p&lbllco na •roa de tr•n•porte 
coletivo, saneamento, saúde e educaçAo. 

§ 1° Inserem-ao neste regime especial 
todos os créditos conatituldoa ou nAo, in.critos 
ou nio em Dlvid• Ativa do Municiplo, moamo em 
fase de execuçAo fiscal já aJuizada, com 
exigibilidade suspensa ou nilo, Inclusive os 
esponblneamente denunciados pelo 

Contribuinte, que tenham aldo objeto de 
~rc:elamento anterior, não lntegralrqente 
quitadoa, ainda que çam;;eladoa pcw falta de 
pagamento, obaerv7-• as condiç6es o llmlt .. 
estabelecidos. /.11 

§ 2" Ao• contrJbuinta a que M refere o art. 
4° desta lei ficam garantidos os beneffcloe 
prevtatoa no art. 2°1 lncJao I desta lei, m .. mo 
quando os d•bltoa forem pago• parceladamente 
até o limite de 30 parcalaa. 1 

§ 3° No ouo doa débitos inseridos no 
Recurso lapeclal de Pagamento, o quantitatJvo 
de parcelas, respeitados o limite do § 2" d .. te 
artigo, aer6 eatabelecldo pelo M.mlclplo, em 
função do lntere ... público. 

t 4° Oa débitos que forem objeto ele 
negoclaç6e11 no imbito do Recurso lspeolal de 
Pagamento poderio ser compenaedos com os 
créditoa reconhecidos em jut<r.o pela Fazenda 
Pública Municipal. 

§ 5° O reconhecimento de créditos em jumo 
· para efeito de com..-nsaçAG aer6 precedido de 
procedimento de liquidação na SEMFI. 

CAPfTULO 11 
DO PEDIDO DE PARCI!LAMENTO 

Art. 5u O Ingresso ao REFI& MUNICIPAL 
dar...... por opç.lo do ~·vedor que fwÍI jus a 
regime eapeol•l de consolidaçlo e 
parcelamento dos djbitoa. 

i 1° O pedido da parcelamonto dever• _, 
formulado pelo próprio aujelto paaivo ou 
repreaantante legal no caso de pessoa ffalca, ou 
pelo aóclo ou repnNHm"'nte legal no caso de 
pessoa Juridlca. 

t 2" No oaao de peaaoa Jurldlca, o pedido 
•-• aar fornMIIado em noma doa aócloe 
reaponaÍivela pela admlniatraqio da empreae, e 
apr ... ntapo da ~tima alteraçio de contrato 
Social devidamente · registrado em Junta 
Comercial e/ou Cartório. ' 

1 3" Existindo pa~lamentoa conoedldoa 
.sob outras modalidad.. aerÍI admltJda • a 
tranaferincia do saldo devedor para o • Relia 
Municipal atual, facuJtudo·se ao Contribuinte 
rep.arcelar, uma únic;t vez, o saldo de 
parcelamento em 1' aberto, mediante 

requerirnepto, observando os prazos previstos 
no Art.r ou as modalidade~~ de parcelamento. 

I 4° O parcela...-nto concadido nos tennoa 
d"ta Lei lndepelllderá de apreaentac;Ao de 
garantia ou IU'I'Oianwnto de bens, mantidas 
aqu .... cMcorrenta de d•bitoa tranaferidos de 
outras mocMII....._ de parcelamentos ou de 

execuçflo ~. 
CAPITULO 111 

DA CONSOLIDAÇAO DOI gjatTOS li DO T&RMO 
DI COMPROMIIIO 

Art. 6° A divida objeto do p.vcelarnento ou 
do pag ....... nto a vlata aerÍI consolidada, quando 
for o caso, com todos os encargos 
adminlstr•tivoa e judlclaJa oablveJa, na data de 
-u requwlmento. 

Art. 7° ConaolldiHio o d6blto, o devedor 
ualnarÍI o correepondente Termo de 
Compi'Omlaao e c~ de dtvtda em Cluas 
vlaa, aendo 11m11 sua contra,.. 

CAPtTULO IV 
DAS PRUTAÇ6EI I DI! IIU PAGAMENTO 

Art. 1° o ..,....t.ata de ~· fi'II'Gel• nilo 
poclarÍI Mr Inferior a: /) 

- I, . R$. 100,QO (~~ reaill) em. ae trataqdo de 
pessoa flsica; I • 

11 - RI 100,00 (caln Real•) em ae tratando 
' I 

de Mlo~re• • lmpreua de Peq~~GnQ Porte; 
UI • '•• 2;o,oo (!iuz•n~ l{t••t.) para as 

demais peaaou Jurldic••· \, ~· 
' Art. 8° A iact..ao ao panutlamento aenli 

efetivada com o r.COI._.~ da primeira 

parca~• a aer ~ga IJO data indicl\da para a 
aulnatura do 

1 
te""! de parae.mento • 

confiado de divida e lÍ8 demala com 30(trlnta) 
t t. \ 

dia& epóa o pagamentq 4M prt..._t,a parcela. 
• ' - · T CAPITULO v 

I • DA IU!SCIIAO DO PAACI!.LAMI!NTO 
Art. 10. o! Parcetamento Mr6 rescindido 

automatic:amente, c~m .. tomo clu dlwa.a, n-
hjpó..._ de: • ~ • • 

l - lnadlmphtncla por 03 (tr .. ) parcelas 
conaec~ ou 5.1 (cl~) altemadas, o que 
primeiro OGorr ... , rellitJvamente qu~quer dos 

f I 
débitos abran_w~· pelo ltefiS MUNICIPAL, e, 
cQJdo,nne ' o caso, , o 1proaaegulmepto da 
cobranva Admiftl.tra.tlva ou J&HIIclal; 

• · 11 • Decre~Ao de fal6ncla, extlnçAo por 
liquidac;ão, ou aido d,. ,...oa juridioa; 

111 : Proposlt&ara de qualquer medida 
judicial ou e.x11'-.Judlo,lal relativa aos cliblto.. 
objeto do IU!PI' IIUNI~IPAL; • ~ 

IV • lnfr~ de ............. d- .~ 
.. tabelecklaa tt-ta L•·· . I 

§ 1° o ~"'to~-- Nadndido 
por ..-Sf80ho~ . fu~ do i Searetálto 
Munia~ ... de t Ftn...,.;aa, lndepen~ do 
dia~to no ottput deate fll'tllo, na, 0.-ot~ de 
alteraç:to, re~ de lan9•mento .d~1.,. 
juatifiCÍiveia e NCOn ...... pela Ad...-na.~, 
ou canoelamentO dOII ·~ débitos ableto do 

~ .... t --... 
P•!celamerito1 .t,ap , -~vido PI'O'fO••o lepJ 
com ga,.n.-a de atnPI• defeaa e Fon~l1'órtà. 

, · t · 2° A ....2:1do lmpUoar6 no cancelenaento 
doa beneficloe ~do JlefW Munloipal c~~klo, e 
ooaaionai"ÍI a ap~ do · valor orlflinal do ,.··-;,.. ........... .:. ... · • 7! "' ,_.._,~ 

f • 

.~· .. 
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~bito1 com a lncid6ncla doa ..... reapectivoa 
acre.c&moa legaia at• a data da resclaAo, aendo 
dedaazldaa do valor d.wl~ u , pa~las pagas 
pelo contribuinte. 

Art. 11. A resc:l.-o do parcelamento noa 
termos da preaente Lei independerá de 
notiflc.c;Ao · pr'Vt• ao ' · aujelto pautvo e 
Implicará: 

I • na imediata exec:wçio jwdiGi•l doa 
~bito. que nio foram extinto. com o 
pagamento das parcela• efetuadas e ou envio 
para prot .. to extNj&tdio&al e, encontrando4e o 
d•bito em exec&tqllo flacal, em proaaegulmento 
da aqllo j&tdlcial1 lnct.pendentamente de 
qualquer o&ttra providencia' admÍniatratlva; 

11 • no LeiiAo judicial ou na exec~ 
hlpoualirla do Imóvel que garanta oa ~bltoa 
Yinc&ttados ao lmôvel do requerente; 

111 • no lteatabeleclment.o, em relaçAo ao 
montante nio pego, doa aorM4Jimoe lepia na 
forma da legla&aiAG aplicável a . •poca doa 

~mttn

1
.~9a doa d~to• origin~i11. .. •· .. i 

...,.., ......... ·;. .. ... ..-.,. .. , .. .,,.._. ..... -........... "" ........... -
. ' . CAPITULO VI . 

DAS DI8POSIÇ01!S GI!RAIS 1 
• 

•'\ Art. 12. A.r~~ ~o .. I!Fta - IIAC.APÁ 
lrnpllcal j .,~ -. • ~ oS ~· • ' 

I · 1pa GOnlhlalo Irrevogável doa cWbltoa e 
conf~FIJI c:onttMAo' ~udlclal1 " nos termoa 

doa ·~ 311, ~13 4f • 31,, .• do • C6.d.lgo de 
Pr~ Civil; . · \~ •·· -

11 •1 na aceltaqllo pMna • Jrret~_atável da 
toc1aa .. condlç6aa •tabalaoldaa; 

111 •tno .-vamento regular das parcela• do 
d•bJto cpaoildado; 

IV 1- na man~o autométlca dos 
gravarnea decorrentes da medida cautelar ftaoal 
e daa garantiu JW .. tedaa Judicialmente ou 
exlraludlclal.....-te. t ' i ~ ,~.... c•. 

! 

I'M'fJYIIIo IÚÚt:o. O defert~to. de pedido 
. de p..,...mento c(e cUtblto · em" oobraft9a 
· .JudlolallnAo lmpo~ em nov891lo1 b'af'!aaçAo ou 
no lev~tamento ou l't~nçAo da prantla 
oferta~ em execiiÇAG Judtelal, e qual ficar• 
.... .,.._. ·~ o ~~ de>. oumprtmento c4o 
Paro~to r~....-ldo. J; • 1 

,, 

: Ali{' 13. ·A Sec:A~tdlrt• _.. flqanqu do 
Muniol~ da. M~ t~edi.,.ril a• norma• 
,.... .......... tar.. n~ .. ,~s ''à '·execuçflo do_ 

lleFIS • IIACAPÁ e auas Pf'orrogaç6ea. •) 
~ 14. O. pagamentoa efetuadoa no 

6mblto elo R•FI8 - M.ACAPÁ eedo amortlzadoa 
propoi'Clonalmente1 , t.ndo por bae a NlaC}Ao 
eldstan~1 na data ba- .-a consolidac;Ao, entre 
o valor ~onaolfdado de C4td• tributo, lncluldo no 
~rogra..,.,eov .. or.totalparcel~. "' .,,, ·.t 

~ 15. l!ata Lei entra em'VIgor na data de 
aua p~caqAo t t 

PaiAolf L.AUiliNDO DOS SANTOS BANHA, em 
1 Ma~, 23 da Abril da 2021. 

t. ~.r~ l ' -.. 
ANTONIO PAULO DI! OLIVI!IftA FUR.LAN 

• ~RI!PIIUT~ MU~_I~!P.~L D' ~-C~~~. f· ;r.;:_~: 
! . ~l'ro/flto, 8 •Ltfl 11• D!J312f-f1·1'1(M ,.. ,J·.;,~c: 
I . . Autor. rÓfl• 6K~fiÜJIO «"«~ t ( --c·•t -t . .._._.,. ... 1. ... "'"'· ' ' -- ~ ~ "'.. J; 

~-

Ll!l N• 2.446/2021 - PMM 

REGULAMENTA O FUNDO DE 
MANUTI!NÇAO I! DI!SENVOLVIMI!NTO 
DA EDUCAÇAO BÁSICA I! DI! 
VALORIZAÇAO DOS PROFISSIO,.AIS 
DA EDUCAÇAO (FUNDI!B), DE .QUI! 
TRATA O ART. 212·A DA 
CONSTITUIÇAO FEDERAL, DE 
NATURI!ZA CONTÁBIL, BEM COMO 
INSnTUI O CONSI!LHO MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMI!NTO I! CONTROLI! 
SOCIAL, NO AMBITO DO MUNICtPIO 
DI! MACAPÁ, COM FUNDAMI!NTO NA 
Ll!l FEDERAL N° 14..113 DE 25 DE 
DEZI!MBRO DI! 2020 QUE REVOGA 
DISPOSITIVOS DA LEI N° 11.494, DE 
20 DI! .JUNHO DI 2007; E DÁ OUTRAS 
PROVIDi!NCIAS, REVOGANDO A Ll!l 
MUNICIPAL N° 1.787/2010-PMM. 

O Prefeito do Munictplo de Macapá: 
Faço aabar que a CAmara Municipal de 

Maçap• aprovou e eu aanclono • seguinte Lei: 
...-. ' CAPITULO I 

DU DISPOSIÇ0es PRELIMINARES . '' · 
Art. 1° l!ata lei orla, no lmbito do munlctplo de 

llacaplt, o ·~ fundo de manutenqllo e 
deeenvolvlmento _da educaçAo ~loa e da 
valori&açAo doa profiaaionals de educac,;Ao -
FUNDEB, de natureza contábil, no• termo• do art. 
212-A da ConstJtuJçAo Federal. 

I'M•gr•fo dnlt:o. O fundo qate trata o cap&tt ae 
d .. tJna à rnamatençlo ·e ao deaenvolvlmento da 
educac;ao .. ialca pública e • valorização dos 
proftaaionals da ad&teac;Ao, lnolulda sua condigna 
Nmune.-.c;ão, obaervado o dlapoato n-ÚI Lei. 

Art. 2" Fica ,. .. tnaturado o Conselho 
Municipal da Aco..,:.panbamento e Controle Social 
do Fundo da Manutenc;ão e Desenvolvimento da 
l!ducaç6o · Bá$1c~ e · de Valortzaç6o dos 
Profiaaionals da l!d&teação no Municfpfo de Macapll 
• CACUUNDea, criado nos termos dá Lei n° 
1.717/2010..PMII, em conformidade com ·o artigo 
212-A da Constituição Federal, e regulamentado na 
forma da Lal l'ederal n" 14.113, 25 de dezembro de 
2020, flculndo ,...truturado de acordo Com as 
dlepoelq6e' deeta lei. ' 

Art. ,. O CACS·FUNDI!B tem por finalidade 
proGeder ao acompanhamento o ao oonúole ltOÇial 
sobre a dlatrlbulc.;A9, a tranaferc\ncla e a apllcaçlo 
dos recursos do fundo; com organização e açlo 
lndependentee e em harmonia com os órgAoa da 
AdmJnl•tnt96o Pública · Municipal, ~nforme 
prevtato na Lal Federal n° 14.113, de 2020. · 

• ' · CAPITULO 11 

DA COMPOSIÇAO FINANCEIRA 
Art. 4° O Fundo, no lmblto do muntctpio de 

llac8fNI, • constltutdo por 20'lb (Yinta po( cento) 
dos recursos a q&te se referem oa inciao.s 1,, 11 e 111 
do cap~ do art. 155, o inclao li do caput do art. 
1571 oa •inclsos 11, 111 e IV do caput do art. 158 e as 
alineae "•" e "b" do in.ciao I • o inciao 11 c$o c•p&d 
elo art. 1St,•da Conatlt&tlc;Ao Fede.-.1. 

I • Jmpoato sobre TransmJu6o Causa Mortis e 
DoaçAo da Qualaquer Bena ou Direitos (ITCD), ..) 

. .. 
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previsto no inciso • do cap&lt do art. 155 da IV • 11% (daztmOW por canto), no quarto ano; 
Constituiçio Federal; V • 21% (vinte • um por canto), no qwnto ano; 

11 • Imposto sobre Operaç685 Relativas • VI· 23% (vinte e tris por canto), no .. xto ano. 
Circulação de Mercadorias e sobre P.-..taçõa de cAPaTULO 111 
Serviços de · Transport.a Interestadual e DA UnLIZAÇAO DOS lli!CURSOS 
Intermunicipal a de Comunicaçio (ICMS), prevlato Art. 5° Os reGUreoa doa Fundos, incoiuaive 
no Inciso 11 do caput do art. 155, c;omblnHo com o llqu•• orlundcM de c;omplamantaçAo da UniAo, 
inclao IV do caput do art. 158 da Constituiçio serlo utilizados pelo munlctplo, no exercfcio 
Federal; ftnanc .. ro am qua lhaa ~rem c:redltadoa, am •9ha 

111 • Imposto sobre a PropriedHe de Velcuto. conaJderHaa de. . ....,.utençio a de 
Automotoras (IPVA), pravia~o no lncolao IIJ do caput desan'V'Oivtmento ciQ e~ para a educac;Ao básica 
do art. 1551 combinado com. o Inciso 111 do ~put do pública, conforme dlspàato no art. 70 da Lei n° 
art. 151 da Conatituiçllo Federal; ll.~ll4, de 20 de dezembro da 1 tH. 

IV - parcela do produto da arrecadação do S 1° O. recunoa poderio ser aplicHo~t' pelo 
Imposto que a UniAo eventualmente instituir no munictplo, · lndiatintamente, entre etapa, 
exerclclo da competência que lhe é atribuida pelo modalidades a tipos da eatabeleclmento de ensino 
inciso t do caput do art. 154 da Constituic;Ao da ed..oaç(l:o b•aica, noa Ml48 r .. pactivoa Ambttoa 
Federal, prevista no Inciso U do Cflput do art. 157 de atuaçAo prtorltãria, contcwme estabelecido noa 
da Conatituíçio Federal; i 2" do art. 211 da Conatitui9ão F•deral. 

V • parcela do produto da arrec-.c~açAo do i Z.O A apuéaçAo doa rec.-r.o• referida no 
lmpo•to •obre a Propriedada Territorial Rural (ITR), caput d•te artigo 1 contempl=uá a a~o 
relativamente a Imóveis aituadoa nos Mun.~,,,,J ,r Ja~ dos l!atedoa1 do Dlatrito federal a 
prevista no lnclao 11 do · capqt do- art.- 151- cla" "~ ..... ct. .. Municfploa em reiMJo · a suM -.colu1·· DOS 
ConatituiçAo Federal; termos do§ e• do art. 21-'t cla.Conatttuf9Ao FIHieraJ. 

VI - pareela do produto da arrecadaqlo do t 3• Até 10% (dez ' por ~nto) cÍoa rttCUrSQa 
Imposto aobre a Renda e Proventos de Qualquer recebldoa • conta dos Puados, lracluaiVJa ralattvo. * 
Nature&a a do lmpot~to " sobre • Piod4ttoa comple~ .da UniAo, nos termos do I Z.0 do 
lnduatrlalb:ados (IPI) ~vtda ao Fundo de art. 18 da L.al n" 14.113/202CI,~~rão aer utill&adoa 
P.rtlcipac;Ao doa latados \ a do Diatrito Federal no prtmeJro' qMad,.._tre • do axerclclo 
(FPE), prevtata na aUnaa a do lnclao I do caput do ~lam!"ta ~u"te;~medlanta aaa.dura de 
art. 15i da Conatitulc;Ao federal a na Lef n" $.1721 ~ aclk:~l. • i<: ' 1 

de 25 de outubro da 1986 (Código • Trillutúlo Art. 1° lbcluídoa oa recu.-.o• de que trata o 
Nacional}; lnclao 111 do caput do art. 1° da Jrei n° ·14.11~1a020, 

VU - parcela do produto ·da ·arrecHaçAo elo proporçAo nlo Inferior a l•70"' (seten~ por ~nto) 
Imposto sobre a Renda a l Provantoa de Qualquer doa ntOUN9S anu• totais dpa Pundoa ref.mlo• no 
Nature&a e do IPI devida ao F~o~ndo de Participação art. 1° daeta Lal•..,. destinada 'o P"S•mento, em 
doa Munlclpios (FPM), prevista qa aun- b do Inciso cada rede de ·enalno, cCa remu~rac;Ao doa 
I do caput do art. 159 da Constituição Federal• na proflaaiomil. da edu~ báalca em . efetivo 
Lei n° !5.172, de 25 de o&atubfO · de 1968 (Cótllgo e~•J'Ciclo. 1 ••• ''' i~\1 
Tributário Nacional); • • L 11. · · , •. • ··(1,./ll'llfo dnlco.•p..,. os flpa do disposto no 

' VIII • par~la do produto da arrecadac;Ao do IPI caput d•ta artigo, oontiJde.ra .. al · 
• I 

devida aos Estados • ao qlatrito Federal, prevista I · .;.: remun.,.flc;lo: _. 9 '· total da pag~unantoa 

no inciao 11 do caput do 'rt. 159 da C~nts~tuiçAo de~.,.~!'~ ed"'c~ ... W.tica em 
Federal • na ·Lei Comple-nentar no 11, de •28 de ~ ; do ~efetiVo-! exarck:lo ~, em ·.' cargo, 
dezembro de 1989; t., ·· • • · '· · < • . _- eftiPI'ffSIO ' ou funçM;1 irptear .... t.a da .,tnatura, 

I.X ·receitas da dlvi~ ativa tribuüria relativa ., ,.,....._ •• , '~..!tidolJf.M.tfnl~lo'· de llacapía. 
aos lmpoatos previatos f\Mta •rtlgo, bem,. como ·' confot'me <o. caso, ~·os .encarao- sociais 
Juros a multas evantualmera incidentes. ~~ 4 o · 'f. ~· ···' • 

1 
" • 

i 1° lncluke ainda ~a~ base da oillc"'lo • 11 : prÔftulõnala 4la -edu~~ bál)l~ aquel .. 
recuraos raferldoa noa lnclf~• 1 a IX do caput deate ~14ot ~termos ·~ ~!61.da Laln,"-..8.394, da 
artigo, o adicional na aliqur ta do ICMS" d~ que trata 20 de dei4t~ro da ~'1f91~ · ~ como· aqueJe• 
o i 1" ·do art. 82 do ' Ato das D~iç6atl proftaslonala referidos no art. 1• .da Lei n~ 13.935, 
CoMtituctonala Tranaltórlq. ' 11 

• ·' • • de 11 de~ de 2011, -.n efetivo ~ciclo 
§ :r Além dos • recursos 1 menclonadoa noa naa rec1M .-ao...-..rde educa9Ao ~i • '' •r. 

Jnclsoa I a IX do caput a no 1 ' 1° deste artigo, os · 111 · ' .,_tivo ax.-rcfcio: a atuac;i.o . ar.ttva no 
Fundos contarao co~q a coomplamentac;Ao dÁ.UniAo, cl••""-'" ·claa·· atl~ doa proflsalonala 
noa termos da Lei Federal no 14.H3/2020. refartdoe no Inciso 11 deste ,......rafo ... Oc:lada • 

l'•r~gr•to ÚnlcD. A coynplementaçAo da UnNo, regular yjnçu~ CõQJilratual, temporjria ou 
referida no i 20, do art. 2°· aeril implementada .. tatutúla com~o ente ' govemamenbll " que o 
pros.re•alvament. at• alcançar a propon;Ao remunera.\ nAo deacaractertz..Jta por eventuais 
estabelecida no art. 5°1 a partir do primeiro ano afastamentoa teftlponi~ previstos am-4 1ei com 
a~baequenta ao da vig6~cla da Lei ·Federal n~> 6nu.a , para o '· emp~ que nio ·~i~lquem 
14.11312020, nos aagulnt.a valores' núnlmoa:t:p ,., romplmant4:a cta relaqio :JuricUca wstente • ..,. 

1-12.% (do;r.e por ç•q~), no primeiro ano; Art.. ·1'J 0.; e"ntuala ~ aeldoa l de~ ~.uraoa 
11·15% (qujnze pot ~nto),oo·aegundo ano;•;·., ftnancelrot dlsponl._ ~ {:On~• HP,ectflcae.,. 
111 • 17~ez.aaaeta1por.'ca~o), ~ .terceiro P . ~cuja perapeotiva da uti~c;A~ • ..-J••upertor 

.. . .. .. , -~·-"-" .__. ·- ! 15_~<~.~ ··!=;~~f'! .~r ~ ~ / 

·. ! 
.. ' :·. -.•: ... . r .. ·~ ••• ,. \ 
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~6es financeira de curto prazo ou de 
mero.clo aberto, ia.~ .... tituloa da cUvkla 
pública, na lnatitulçio financeira respooúwl pela 
movtmentaçAo doa reouraoa;. da modo • ,_.rvw 
..u poder da compra. 

P.nigr•fo cínico. O. ganhoa firaanaeinMJ 
auhridoa am ~ du ~6ea prevista 
no caput date artigo deverlo •• uttllzadoa M 

,........ finalw.cle • cle acordo ""' oa na••moe 
crttérioa a condl4;6ee -tabMeaidoa .,.,. utJIU.açlo 
do valor principal do Pundo. 

an. a• * ~acl• • utllluH;Ao do. racuraoa doa 

fundo• para: .. 
I flnanca.mento du cleapeau nlo 

oonskler..... ela manuteft9Ao • de 
d...nvolvlmento u aduce9lo bMio•, conforme o 
art. 71 dll Lei no t.3M, da 20 de daae.-ro de 1tte; 

11 - pagamento de aposentAidort.a • ele 
pen.õea1 noa tannoe do i JO do •rt. 212 da 
Con•tltulpo Padantl; · 

. 111· a-antut..ou contrapartkla de oper..;6as de 
cr6dlto1 lntemu · ou extarnaa, contl'aldaa pelo 
MunlclpJo que 1\lo .. deatjn.em •o fitM~~~C...._.to 
de projetos, da -~ ~ · ou de~ ·-prÓgnanaae 

con.w.r.dos ac;lo': de- ~fiAo • ele 
d...nvolvtmento .. do' eMJno para ·.:a ech.aii9Ao 
báalca. • ~. ··• ... •;ti' ·-.~;, • ·.~. r ·• < '· 

CAPtTt.l'-0 IV I , • • - • • •• 

· DO ACOMP ... HAJIIIENTO,' DA AVALIAÇAO, DO 
MONITORAMINTO,'DO CQNTROLIIOCIAL, DA 

.-~ COMPROV.AÇAO I DA~PIICALI~~O DOI ~ 
1 ' • '"'i' RECUR,IGa · ··•''' ·rJ~ .... '· 
, • I ·•· •h9Ao'fit J4 I 0: '• ~. ,., • 

Do Conaelho de Acompanbamento • de Controle 
I I ,, loclal 

Art. .. Pu · crt.ac1o ' •o eon..lho de 
AGompanhamento • de . tontrole Soot.l • CACI 
JrUND•• - · llftblto ' do ' Munlclplo de · ·11~, 
-ollleei"VVIdcM&oe ... aalnJee c:rttérloe -~ 

I • 2 (dole) repreeentantM do Poder bacuthro 
1ft&lnlclpaJ, doa , .... f"ll4o ( QMI\oa "t1 (UIII) ;dll 
•ecretarla · llunlciplll r d~~ Educ.vlo r- ou ór&lo 
educaoional ~ulwllent•t· ',. · J. 1· 

r 11 o': 1 (um) r.praMn~te dO* profeuor.. da 
ecJwçac;Aq ....- públic.; 1 ~~; ,,_ ,.·~. ,ot· .. 

í 111 - !1 (um) repruen,tante doa ··diretores daa 
•escolas básicas ptlbllcasr·l ·' (: :~ · ~:: · •.a: ' ' 

IV • 1 (UIII) rep.._...m.nte ciM . ..mdoree 
. ~niCCNMiminlatratl.- .C da.· •••a.co~aa w..ac .. 
'pCibllc•; ! " :: '~'' \;:.;~"-. ~-~~ .: 3 '·A. • ! ~:! ;' 
I v • ~ (doia) ,..,.__,nte. ~ .,.ta da alultoa 
da ed~o básica p~; \i. 

• . VI·, (doia • ....,....."1-ttea.doe .. tudantae da 
ed~ bMica pObllca, ~quais 1-(um) Indicado 

pea. ... ~ele -tudan~ _ ............ ~ •. 
, 11°\lntegrvio'.,ncl«.o ~ ....nctpaa do 

fundo, q.,.ndo hcMiven · -~ ' 
· I • { 1 (um) rwprMent.nt. do ' .-..pevtiwv 
-con .. UMlll~l de ld~o,tQ~Çio (CMI); 

11 • 1 (um) ,.._.... ... ~ do>Conaelho'Tutelar a 
que .. rer- a L.t ... a.q,,; c~e·-13 -.JIIIIilo cle·1a:ttO, 
lqdloltdo r::r ..... parttal .s.:i•~'l I r Í ..,:} • I"., ,. ~. ·• ;Ar • 

~ . 111 • 1 2 (dola)1rep ........ tenta':d• Onlanli.IIÇ6ea 
l da soo~eda olvlll :.r I ht!t.; i: t!• "•\\:'::1 'l'"',.. H-_,, ",i-J , • 

IV • ·1 (um) ,l,...,......._nte das 1-eec:oiM 

btdf8enT' ~-· g .~•: ~~ ,,, .. ~···<•: r· :l 

. .. .. s.: ..... 

.. . ~ .... · ~ 

.. ! ... :.·.; 

V - 1 (um) repreMnbnte daa escolas do 
c-.po; 

VI - 1 (um) representante das escolas 
qui o .-oi-. 

I 2" Os membro• do conHlho previstos no 
caput a no I 1° desta artigo, observados os 
lmpecllmantoa dlapoatO* no t 5° d .. ta artigo, serio 
indicados atit 20 (vinte) dias antes do térmJno do 
mandato doi oona41lhelroa anteriores, da seguinte 
forma: 

I - nos caso. da repr ... nt•çlo do órglo 
municipal e das e~ de class .. organizadas, 

pelos .. us dirigente•; 
11 • noa ca.- doa represenbntaa dos 

diretoras, paa. de •lunoa e .. tuct.nt.s, pelo 
conjunto do. .. tabeleclmentoa ou entidadaa da 
lmblto ~icripal, conforme o cuo, em proceaao 
eletivo organizado para _.. fim, pelos respectlYOI 

....... i 
111 • noa c.aoa de repreHntantes de 

profeaaores e servidores, pelas entidades sindicais 
da r .. pectlva categoria; 

IV • noa casos de organluç6ea da sociedade 
chtl, em ... procesao aletlvo dotado de •mpla 
publlcidade1 ~•da a particlpa91o de entidades 
que · figurem como benefic:1áriaa de recursos 
&calw.doa paio conaalho ou como contratadaa d• 
Admlntatntçao da loc:alldacle • titulo oneJ"OH. 

i 3" Aa org~~nlzeç6ea da sociedade civil a qua 
.. ,.,_. ..-t..artlgo: 

•, · I · •do penou )urldloaa de direito prlv•do 
aem fina luorativoa, noa termos da Lei n° 13.0191 de 
31 de julho de 2014j 

• 11 • d .. anvotvem atJvldadea direclona.das à 
localidade do reapeotlvo oonaelho; 

111 · .... vem atutar o HU funcionamento há 
pelo metlOa 1 (um) .no contado da data da 
pubUcaçh do edJtal; 

IV · - cluenvolvam •tJvidaclea Nlaclonadu à 
eclucaçAo , ou-!. ao controle .aclal doe gaatoa 
púbUcoa; ·•. 

V - ' nlo figuram como beneflcláriae de 
NOU...O. tt-ca~oa pelo con.Miho ou como 
contratada da Adminiatr.c;lo da localidade • 
título onero110. 

i .r lnclkuldoa oa oonMiheiros, na forma da. 
Inciso. I, • 11, 111 ·e IV do 1 ZO deste artigo, • 
a.c ... tarta Municipal de Educaçlo de .. an•á o• 
Integrantes do conselho previsto no lnciao I do 
caput deata artigo, • o Pod..- E)(acutJvo 
compet.n ... deaig-N oa lntagr•ntaa do conselho 
pre'Wistoa -:nos lnclao. 111 111 • IV do caput d .. te 
artigo. ~- i 

§ 5° Uo impedidos de Integrar o conHiho a 
que .. refere o caput desta artigo: 

I • Utul•rM -4loa ~ de Preaklenta • da 
Vlce-Prealdenta da lt.epública, de Miniatl'o da 

e.t.do1 de GoverfUICior e de Vice-Govemadot-, de 

Prefeito • de VJce.Pntfetto a de Secreürio 
lataduaJ, tDtstrttal ou Municipal, bem como ••u• 
~ ..... e pa,....taa c-gu.lneos ou afins, aU o 
t.roelro gra.u; · ;, • 

11 • 'eeourelro, contador ou funolon6flo da 
.....,,... de ..... aorl• ou con.ultorl• q..- ,._tam 
....-vtço. relaclonlldoa à •dmlnlstra91o ou •o 

con_trole In~ *- recursoe do F&Mdo, ~:_co~ Ó 
• 1 I · • 

:·. 
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c:ônjuges, parentea COnNngulneoa ou afiu, atj o 
terceiro grau, dea .. a proftulonaia; 

111 • estudantes que ~o .. jam emanclpadolt; 
IV • pala de alunH ou rop,......tMtM da 

aoc:iedade civll que: 
a) exerçam cargos ou funçõea püblic- de 

livre nomeaçio • exoneraçllo no Ambito dM órglos 
d.o reapectivo Poder l!xocutlvo geator doa rocursaa; 
ou 

b) preatem aenri9os ·lercelrizados, na Ambito 
do Poder l!xecutiva Municipal em que atuam o 
r-pactivo consalho. 

§ &0 o praaldenta do conaalho prevlatoa no 
caput desta artigo aerã aleito por ..... par- em 
reunillo do colegiada, aando hnpedJdo de oc..., a 
funçio o representante do governo gestor doa 
recursos do fundo no imbito do Munlclplo. 

§ 7° A atuac;Ao doa membros do conselho do 
Funcior 

I - nio é remunerada; 
11 • é conslder~da atividade de relevante 

lntorea .. aoc:ial; 
111 • aaaegura iaençAo d~ o~i.gatoriacl8de da 

testemunhar sobre lnformac;6ea recebida ou 
pr .. tedas em razta do exerclcto da .., .. 
ativtdadea de con .. lhelro· e sobra aa ,_aoaa qqe 
Ih- confiarem ou deles receberem inf~. 

IV • veda, quando os conaelheitoe forem 
ropreaentant.. da profauoroa o diretores ou do 
aarvidoroa da• .. coln : .públicas, no ··ow.o do 
mandatoz t; •· •• •· · 

a) axonara9ita 011 ·demissão do · cargo ou 
emprego sem juate c:..uaa ou tranafenlnc:ia 
Involuntária do .. taboleclmento do ensino am que 
atuam; 

b) atrlbui9Ao de falta lnjuatlficada ao aarW;o 
em func;Ao d• atividades do conselho; '· 

c) afaatemanto lnvotunürlo a lnJuatlfloado da 
condl9flo de oonHihairo antes do _.rmlno do 
mandato para o qual tal\hfa aldo d.-lgnlldo; 

V - veda, quando I oa conselheiros forem 
:representantes de oatudantu am atividades do 
conselho, no cur.o do mandato, atrlbuk}to de falta 
Injustificada nu atividades eacolerea. 

i 8° Para cada membro titular d•vení .., 
nomeado um suplente, {apresentante da .....,... 
categoria ou oegmonto ' social com assento no 
conselho, que aubatitulrá o titular em ..... 
lmpadlmentoa tempOI'árioa, provisórios • am Mus 
afastemontos definitivos, ;oc:orrldoe an~s do fim do 
mandeto. - ~ · · •• \ · .. ~· . · .. : 

t 9° O mandato doa 
1 
membros do conselho do 

FUNDI!B ••rã de 4 (quatro) anos, veca.da a 
raconduçllo para o prOXImo mandato, e lnJolar...,. 
em 1° de Janeiro do tercltiro ano de mandato do 
r .. peotivo titular do Poder becutiw. 

§ 1 O. Excepcionalmente, os · novoe 
coon••lheiroa que .. coonatitu.ir•m para .... 
primeiro mandato permapacerAo no cargo aU 31 
de dezembro do 2022. Aaaudo eaao parfodo, os 
próxltn011 mandedoa obed-•rAo o prazo -tip&IIIMio 

no parágrafo anterior. · ·· 
1 11. Na hipótese da lnoxiat6nola da 

.. tudant .. emanolpadoa, raproaenta9Ao .. tudantll 

poderá acompan~ rauni6ea 'do co....U.O com 
direito a VOL ff 1

• ~ • ·.~ . •• 

... . . -,. 

'. 

§ 12. O llunlcfplo disponibilizará em ... ua 
página (alta) na internet lnfonna96es atualizadas 
sobre a co,npoaiç6o a o funcionamento do 
,..pactivo OOOIMihQ ~ de que tnate .. te Lei, 
inchlfdoe:~ 

I - ftQII1ejf cto. COI1fi811Miroa • d .. entidadaa ou 
aegrneqtoe q140 rapreaenbun; 

11 - correio etotr6nlco ou outro canal da 
eontato direto com o conselho; 

111 • atu da rounlhs; 
IV· rea.tórfoa e pareceras; 

'I 

V • . outros doculftM't.os produiidoa pelo 
conaelho. 

t 1 ~. O conselho reunlr .. a-.t, no mlnlmo, 
trimeatrallnetJta ou por convoc::&9Ao do .. u 
prosld•n-.. 

Saq6o li 
Du Atrl~ul96aa do Conselho de Controla • 

Acompanhamento Soc:ial do Fundeb 
Art. 10. O acompanhamento o o controle 

social sobre a dlstrlbulçAo, a transfer6ncla , . a 
apli~ doa rooUJ"SOS doa fundos serão exercidos 

:~ ~ .ft.VOII\9t M_ .~ do ~~lcfplo, pelo 
conaalbo tnatltuklo e que deverAo Hmpre que 
juJg .... m conveniente: .. ·: . ·•: 

·· I - apro .. ntar ao ·Poder Legislativo local • aos 
órgioa de ootttrotelnterno • externo manlfeataçAo 
formal · ecei'Q8l ·doa r-..tr" con~.a., ... doa 
demonetratlvoa geranolals ~ Pundo1 dando ampla 
tra~t.ao ~em '(tio dalntamet; · 
. • u ·-< ~vocar,· por- doolalo da "'fflorla de ..... 
rnembroa, o · iec,..rio' de Eduçaq~ competente 
ou . ....vldor r•: equivalente para prestar 

nclereolme~ acerca do fluxo da recur.oa • da 
axac119Ao ~ deapeeaa elo Fundo, devendo a 
aut~ oonVOCIIda .........,_ ... em pnzo nAo 
....,..,. a 30 (trtnt.) dlaa; 

111 • 'reqplalüw ao Poder •x-utlvo cópia da 
documon~·., . oa ·. qllllle aarAo l..,.ct~Jltamante 

oonoaclldoa, clevendo a ,..~ta ocorrer em pt'UO 

n.to eupertor .. 20 (vlnta).dtH; referel\tft• a: " 
a) li~ empenho, !Jtuldac;Ao~• Msamento 

de obru tt ~ ..m~, o~~dos oom reGUrHS do 
Punclo; I . I . . 

b) ~ de· pa..,._..to d011 prof'•llionaia da 
educ.a9Ao~ a$ quaill daverAo discriminar aquelas 
em ot.tlvo uorctclo na edUCA9Ao búlca e Indicar 
o ~ · nlvel, modalidade ou tipo do 
•t.abeleoi~to a qqe .. teJ'tm vinculados; 

c) convtnl~ com · • tnstitul9"• · a · qua •• 
,.,.,.. O ' ...,. '• 'J'P ' l.ef ·14.113/2020; ' .{11\iitltuii}Aes 

oomunitátiasf ~lonalal ou • filantróptoa• Hm 
fiM lucraJht,.; .; • . \• · ~ · · · 

·., d) ' "' outtaa ·'f· lnforma~ 1 n~• ao 

~~ &f'IUI tuno6eli. · 
IV · ! ~ll&ar vtaitaa ~ v~, J n looo, 

entre outras ..... ~ pertln~t-: 

a) o ~nvolvimM~to · regwlar ~·· obr.. • 
Mt'VIços ·ate~ ~ ·lnatltul1;6ea ~.CM com 
r.c:uraoti do lfunck»j • .. nr."' .• ! ... ' . ;,• . . . 
'· , .. , : a ~..,.. do .,.~ ........ ft4Porte 
eaoolar; : ·-:t·· ·õfJ.t• • · ' ~ ~- · . • ·, ' ··:· 

•• c) a,: ut~P,Uc;.to .em· beneficio do ~~ma da 
......,. ele .,..._ 11$k1Uh1do. c;"" roeu~ ~~ l!undo 
........... flnio .• ·, ... · :• .. ·: .,. .. : :.#.. 

:~1:~··~.~~.··nda: L.·~---

~·."· ~·L · · .. . 
: I' : , lo I o -... v , .. w •• • ..~ • • 

, .... ' . . 
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I • el.ator.r ,.recer d,.s pr .. ~ de OCNitM 
a que .. .....,. o pan.grato único do art. 31 da Lei 
14.113/2020; 

11 • auperviaionar o oen-o __._ .,. .... • a 
al~o da pro~ta orc;amentárla ........ no 
âmbito de auaa ' reapectivaa -htnla 
governamentais de atua-;io, çom o objetivo de 
çoncorrer para o r.gular e tempeativo tnatamento • 
encaminhamento doe stadoa estatl.ticoe a 
ftnancalros que alicerçam a QPe(aclonal~ doe 
Pundoa; t 

111 • •companhar a aplieu~q-.lo dos ~ 

federais tl'anafarldoa • COf!'-" do Programa N~ 
da Apolo ao Tnlnsporte do l!aootar (PNAT•) a do 
Programa de Apolo aoa Sist.maa de ..... no para 
Atendimento • edyçaçAo de Jovens • Adultos 
<P•JA) •• ainda, receber • .,..u..r u ..,..tac;6H 
de contas ...t.Nntes a ._..,. programas, com a 
fwrnula9h da paraç.,.. GOnGI_i_ ~WGa ct. 
aplicaçao dahe• recwaos • o encamlnta.mento 
deles ao PNDe. 

I ZO O conaalhq atuarlil com autonomia, sem 
vlnou~ ou aubordinaqAo Institucional tiO Poclat. 
aw.outlvo looal • ..,.. rwn6vado pariocllçalnent ao 

' final de o.- .....-to ....... ..,......_ 
I 3- O conselho nAo cont.r' com . .. trutur. 

administrativa própria, • flça" a cargo do 
Munlc:6pto gwantlr Infraestrutura a c01ftd190.. 

matattale adequadll• • .axacuçio plena d.
Clompet(lnola elo ocmNiho, a otereoer ao Mlnis*lo 
da · l!ducac;to os ..,_ cadastrais ......,v. • 
wia~ a â ~do raapaativo conaalho. 

Art. 11. 0 ConMiho elaboraní, votaÃ e 
aprovani o r.glmanto Interno do conselho 
municipal do CACS PUNDJ!81 no prazo IÚximo da 
a~ •o (aeA!,ftt.l) diM' após a poeea · dos 
conaelhalro., oom obearvAncla aoa dlspo.ttlvo8 
legaia da l ... staqAo,t· bem oom ,_.....lo 
dlaponlblllzado pato ~ Pundo ' NaolonaJ • da 
DaHnvolvtmanto da •duoaçilo- PNDI!, 00111 Yiatu 
da hoouradorla lief'al do · poder aX8CUttvo 

:municipal. ' I 

a.viom 
Do ltega.tro de Dadoa C~bala, O~ a 

F"~ 
Art. 12. Os l retlfllros ' çonübaa. • oe 

damonatrattvos ga~çla,la ......... , . atuall&adoa, 
l"eeathoa aoe raounoe ,.p-ados a recebidos • 
qonta doe Puncloe, ... tm ·oomo os ,.,.,......_ .. 
........ reellzadaa, ~ pannanantemente • 
d~ do COMelho f I'MpOI\ÚWIIJ bMn COMO 

doa brgloa federais, .. ,...u... • munlolpala da 
controle lna.tno • ~ • .. ,~.....,.dada.....,._ 
publlç~' lnol-lva P91" melo ale~o. • 

Art. 1,. Aa lnfa,mac;6ee • oe dadoe contibei8, 
orçamen*'- .,.... fiHals dlsponlbllludoa paloa 
~!atados, pelo Dlatttto Feclanl • pelos Muni~ 
oonlofme .,.-.•to no · art. 163-A da Consti~ 
ract...,.a. devel'lo c:onw oa detalhamentos 
ralaeiOIUidos ao Pundeb a • manutençh • ao 
d•••rrro&vlrnanto do ensino. 

'"' 1._ A varlfloaçAo 'do C4tfnlll'imento doa 
pa4'08ntuala da apl&atpo dos racuraos -do Fundeb1 

.. tabelecldoa 11011 ...... 212 • 212-A da 
Con.tltuk;Ao Feda,.., em aç6es da manutençlo • 
ele ~to elo an.ano, nu ........ 
.. ......., dlatrttal • ..-.k:lpal, --" ra.Unda por 

. . ), # - . 
.. 
i 
' .. 

maio ele registro blmeatral das lnformaç6as am 
sistema de lnfonlwç6es sobra orçamentos públlcoa 
em aduc:açlo, mantido pelo Ministério da 
l!ducaçlo. 

t 1° A aua6ncla de registro das lnformac;6ae 
da que tr.t. o eu~put desta artigo, no pra&o de até 
30 (trint.) dias após o encerramento da cada 
bhnatl'e, oçasJona" a suspensAo das 

tranafar4mciu voluntllrtu • da çontrata91to da 
oparaç6as de orjdlto, aKcato •• dastlnadaa ao 
raftnanclamanto do principal atualludo da divida 
mobllllirla, atá que a al,uaç.io seJa r•gul•rlzadat. 

t zo O slatama de que trata o caput desta 
artigo deve po .. lbiutar o acesso aos dados a a aua 
anállae pelo presidente do conselho da çontrole 
social do Fundeb • pelo Tribunal de Contas. 

' CAPITULO V 
DAS DISPOSIÇOI!S FINAJS 

Art. 15. F'tca coriado a unidade orçamenU!ria: 
fundo de Manutançlo a Desenvolvimento da 
l!ducaçlo a•slca e de Valorização dos 
Profiulonais da l!ducapo. 

.AI1o 11. O Munlcipio deverá atualizar ptanos de 
c=arre~ra · • ,........,..o dos proftulomtia da 
eduoaçAo wu.:., da modo a aeaegurar. 

I • ta11111naflt9lo condigna dos profissionais na 
educ-vAo.búk:a da rede públlca; 

11 • lntegraçllo entra o trabalho IndiVIdual a a 
Pf9poata ped.-góglca da ascola; 

IIP··1IIteltloN · da ...,Idade do ensino e da 
aprendlulgem; 

IV madid.. de incentivo para que 
proftaalonala mala bem av•Uados exerçam a&UtS 
funç6as em esc:olas de locais çom piores 
lnd~ socioacon6mlcoa ou que atendam 
"tudaJrttts çom claficl6ncla, transtornos glo.bala do 
d...,.volvfmanto e altas habUldades ou 
S&lpardotaq-.io. 

llarlilgrafo &ínloo. O plano da ça"alra deverá 
contemplar capaçltaç.Ao proflulonal 
aapec;talmanta direcionada* formllçio çontlnuad.
com vistas • melhoria da qualidade do ensino. 

Art. ;17. Os casos omissos n .. ta lei, aer6o 
ratfldoe pela Lei Federal n" 14.113 ele 25 de 
denmbro da 2020. 

Art. JU. ~ Pica ravogad.- a Lei Municipal no 
1.7171201G-PMM que trata da crlaç6o do Conselho 
Municipal do f. Pundo da Manutançlo a 
Deaanwolvlmento da l!clucaçllo Básica a da 

Valorizaçh doe Profiuionals da l!ducaçfto 8111aic:a 
-FUNDII •• ,.. 

Art. 11. l!ata Lei entrar• em vigor na data da 
sua publlcaçlo, 'l revogadas as cliJposlç6es em 
contnuto~ •· 

Paa.do LAUitiNDO DOS SANTOS BANHA, em 
Ma~ 23 da Abril da 20,21. 

;<·~~ 
ANTONIO PAULO DI! OLIVI!IRA FURLAN 

·· PHPIIJTO MUNICIPAL DI! MACAPÁ •.. ~· 

l'roj•to da Lei n• DOT/3021-I'MM 
AMton Poder ExaA~Ii- Munic;iJMI. 

.. 
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Lll N° 2.44712021 - PMM 

INSnTUI O FUNDO 
SOLIDÁRIO De VAC:INAÇAO 
TUC:UJU PARA. AQUISIÇAO o• 
VACINAS AO 
eNFRENTAMINTO DA 
IIAHDEIIIA DE C.OVU)..tl ~ DÂ 
OUTRAS PROVIDtNCIA&. 

O Prefeito do Munlcfplo de Macap4t: 
Faço aaber que a C6mara Municipal de 

Macap• aprovou e eu aanciono a aeguinte Lei: 

Art. 1" Ftca lnatltuldo o FUNDO &O"LlDÁJOO 

DE VAC:INAÇAO TUCUJU, tendo como fim 
pr~iJMtO a ~uilõiçào de vaoinaa p.,. 
entrentamento da pandemia do COVID·11, aendo 
pttrmitida a c.;ompra d• q-i•quer narGaa 
dlaponfveia, autorizada• pela Ag6ncla Nacional 
do Vigi14ncb S:&ft!~ - AttV~ ~que aat 

canil'-' emergencial. 
Art. 2" Co~titui .• receftu do FUNDO 

SOLIDAiuO DI VACINAÇAO TUCU.IU para 
aqulaiq6ea de vacinu para enfrentamento ao 
COVID 111: 

I 1 - Doaç6ea, auxmoa, contribui~, 

legad~ e tranahlrhciaa de natureza gratulta 
de ent,dad .. de qualquer natureza, públlou ou 
privact,., • de peaaou ffaioaa ou jurldloa-. oom 
finalid,de .. pacifica de aq~•lçio da• vaclnaa 
do COVID·19i 

11 Repu ... , tranafer6nclaa ou 
subvenç6es de ó.~ f=dora!s. osbdual• CMI 

munlclpala, bem como de l!atadoa ••trangelroa 
e organlamoa lnt.maciona_l., com finalidade 
eapecffice pera a equiaiçio de vaclnu do 
COVII).1t; 

IIJ - outro• valora que lhe forem 
d .. tlnpdoa. 

Art. 3° Autoriza o P,oder ex.tcutivo a alocar, 
por .,_lo de programu • ac;6ea, dotavto 
orçam:-nürla • .. pecHflca para aqul•l9h de 
vacin• contra o Coronavfrua (COVI0.19). 

Aft. 4" Os recurso., financeiros d .. tinados 
ao FU~DO SOLIDÁAIO DJ! VACINAÇlO TUCUJU 
aerio . ~tuHNil .,.. ' tant. · ~ 
.. pec!ftca, mantida ef1t· ag6ncla de lnatltulqAo 
finanCjllira oficial. • ' ., • 

Art. s· Pica a cargo da Secretaria Municipal 
de &afide, a gHtio admlnlatratlva • flnanc11lra 
do FUNDO SOLIDÁJliO DI! VACINAç.AO TUCUJU 
para ~uiaiç•o de vacinas ao enfreat.am.nto do 
COVID-11. 

Art. 6° O Poder • b~utivo poclerj 
regul._mentar o Comlt6 Gestor. 
~ 7° O• recuraoa Mrio utlllz.adoa 

excluatvamente na compra de vacinaa para o 
enfrentamento da hnca.mJa '' COVID-18 e 
atenclfl'* oa aegulnte• cnterioa: 

1, - Informar per.Qdlq~mente (no •núnlmo 
m6a • m6a) • obre a forma como oa fundos 
doados eatio a •er utilizados; 

IJ - atender a aoci,edade mac.;,.aenae, em 
e.,.ciaJ u peMOa• · • hipo.auflcJent.. • em 
vuiAefabilklade aodaJ • ecoQÕMic:a; 

• • 

. : .. 
,., . . . ,. .. . ,, ............... · .. 

"··· , ..... ~... r ... · ... 

' < 
111 -atender a ordem de Prioridade, para oa 

Mrvlçoa de ...,......,..to ao COVTD·1B; 
IV • Aa fofmU de cloacilo em cllnhelro aer1o 

única • ex~lvamente via ~ 
bancária ou ,S.póaito em cheque nominal e 
cru&Mio à Prefeitura Municipal de Macapil, com 
envio do comprovante ele tran•fer6ncia. 

Aft.. a• licsen f .atrib&ddas. as. se.guíntea 
r~IUd~dM: 

I - A fecretarla Municipal de Saúde 
Informará e !soiiGita(á qual• vacinas .. tão 
dlaponi-. • · ..... r:sOantWad• p•r• a compra 
Imediata; I • 

11 - f A S~retarfa Municipal de Finanças 
cabenll a coor,tei'UIÇAo daa doaç6 .. ; 

111 A Secret.ia Municipal ~ 

Planejamento, Or~to e T.cnologia da 
lnformaçAo c:aberj a coordenac;Ao do 

funGion-~ no ~to da Tecnologia da 
lnformac;io; , • 

IV A ~ Ywdclp:al de 

Com,p.úfe411o Soo1al caMnll a coordenaqAo do 
.....torvo-11- .. ..,. ... ... ooanunic:a9Ao...oom-a 
•ocieclac(e· 

:V j' A Secretaria de Tran.par6ncia • 
Con~f~caiHri ft~all&ar • · audltar o 
fundo. · · ·t· · 4c\ · 

L Art. r ,4'o 1\ftal da Pancfemla COVID-181 

caso haJ.- ex~t.. de '"..,." flna~oeiroa, 
., .... ~ cte,.~ em outrq• fiM ct• ._&lei• 
·por meio ele Decreto llunlolpal. 

Art. 10. r Pader lix~utiwo e•tabeiecení o 
r.gu~ do . ;UNDO SOLIDAiuO DI! 
VKINAÇAO fv~ ~ ptévta an,ltse daa 
~ "f''nlolpala menolonadu no art. a•, 
lnciaoa I • VI ciMta LM, no qual deverão .. ._ 
prevlatoe todo• oa mecant.rnos de g .. tio 
admint.trati"' e tln.tcelra do Fundo, ,_.. • 
apllcaq6o de...,. recursos. 

Art. 11. O ···PUNDO SOLIDÁRIO De 
VAC.NAÇAO tTUCUJq, trata... de um fundo 
.. peclal de 'J•turu• oontjbil • financeira, nio 
dotada.._ ,...o,..lkMide Jurfdlaa. 

Art.i 12. ~ta ,L•I entra •rn vigor na data de 
SUA publlcaç~. ' I 

P.U.Ctct J..AVIUNJK) poa SANTOS BANHA. em 

·:~~ 
ANTONI~ PAULO D. OLIVaiRA FUilLAH 

'~ Plaf'IITO MUNICIPAL De MACAP~ 
'-l Jt! • .l • • . 

• ' 1. v J· 
?ro}.to ,_ Lw nf'IHUI2tJZf.JIMM . .. 
~~~~/JM/. · ... ., 

I ····I~ . r-·.· I N° 2.44112021 - ..... 
I 

.1~ • ;· .... C ·~ 

. ... 

.. ~·,·.,.p. ·-:lo..~ d ·•i·l· AUTORIZA ~-- ROPIIl 
. ·.i·~t. · ~ :n ., .t•.- _.,, "::(! , IIX'CUTIVO A,~ O 

• ~ ·>it.~:t 1 . ~ ·1 ~~· ; • PR08RAMA COM A NA 
· ~•· ~ ·J" •·'-' ~ 'f ,J•.~·· MB5A E DÁ · ct,\lt~ 

··•. J. k; •' ,4, • • ltROVIDeNClAS. 
· Õ Pr.retto dqtM..,..~o de Macap4t;:!~ · -· 

· EAÇJQ • ..., ., ca~t• • cA.-ra Municl,..& .ae 
~~;-:7: :-A ~Mft'liqftc a JleSJ~~,I,e~.-

t . 

' ..•. ~. ~·.t. .... 
I: ~~·~· .. ·~·..,, ... .,· ~· ~* 
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CAPITULO I 
DA CIUAÇAO I! SUA PINAL(DAD! 

Art. 1• Pica o Podw lxecutivo MurdclpaJ 
autorizado a criar o progra.... "'COMIDA NA 
M!8A", tendo como finalidade beneficiar at• 
10.000 (Dez MU) fllmlliaa com a promoc;io da 
segurança alimentar e ~Ldriciot~M, conforme 

.. t.~aelece • polltlca naCional de seguranc;• ... 
alimentar. 4 

,~ IÍ#IkUI.. O pi'Dflrama "COMIDA NA 
~I!SA" dt.porá ._um proHito aoclal, qua Hr41 o 
lnatrwnanto re~U~-.~Gr ele.~ execuçAo. 

Art. z• Para cumprir ~om auas finalidades, 
o programa "eOMID~ NA MESA" fará 
dlstribuic;Ao ele ceet.. ele altmentoa pa111 n 
fllnHiiaa beneficHHiaa, que preenohltm os 
requisito. .. tabelecldos nesta Lei. 

l'•r.,fo únloo. Aa cestas de alimentos 
.... Ao compostM por Itens, a Mrem definidos 
com •• reapectlvaa quantidades pelo poder 
executivo atraria de Decreto. 

CAPITULO 11 
DO CADAaTII.AM!NTO •ciUTUJOS .~ . . . ' 

Art. ,. A inMrc;io dlle funUI• no programa 
.. tá condlclonau •o preenchimento de um 
e~~daatro único, paral obter informaç6es acerca 
cbl eltultc;Ao econ6mlca, .aoca.l, ocupKional, 
educ.-clo .... e-.a(lde de todos os membros da 
fllcnllla. .. ~ I I~ 

. 'ltl'llt/rllfO lhtkl~. Oa ~c•daatroa paaaarAo 
por unw anáiiM do .-cnlco ele Mrvlc;o•aoclal, 
~' reaponúv.atit pela J-""l••h do 
...,..cer acteia&, doculqel\to qua defeN ou 
~,.... alnael'c;Ao doa ~neflcllirloa.'.;,l1 1 • 

Art. #I' p.,.. Mr
1
a..n.ncllldo oom .... ac;6ea 

do programa, taz. ... nec~a+oio ........ cri~oa, 
oonforme ... ue: l· ~ I 

r I • Possuir renda de et4l um aaljrio mfnlmo; 
j 11 - llesldlr em Mac:apá; 

111 • Poeauir CAD ONICO. 
l'•láll"llfo 11nklo. ..... prlorizaclu aa 

lamlla.a qu, posa11e.,_ ~ •com deflol6nc:la, 
peaoa kloaa• ou ee-tante, e que ' a~M oa 
crltMtoa oontldoe no caput cleat. ..tago. .,;, 

CAPITULO 111 
DA GUTAO DO PllOGRNIA 

Art. 5° Plcun como ptorea do programa 
"COMIDA NA MI!SA" a a.c......... Municipal ele 
Aaaladnola Social, a S~tGratarta Municipal do . 
8fb1nete Civil e a1 Secretaria MunlolpaJ ele 

MpbllllaqltQ Po.,.aar. f !• " ' 1 
•·• • •• 

'•~ linhro. Ali :.lac;6e• do programa 
terao ~eqJ e flac•Uzac;lo do 

Ç.9naelllo Municipal da' Aul•t6ncta .8ocJal e 
C!onselho llunlcl.-1 de ~uranc;•AIImentar. 

CAPITULO IV.. ... " .l' 
•' DOS UCUU~ HUMANQS • . 

Art. e• Para ' ...Cutar; • 1196M do .. , . ' ., 
programa, lloa o poder executivo autoriMdO a 
oontrat.r, orlar ea,f,o enÍ ComJ..ao 'ou alocar 

ele outras ..cretaria, p ... oaJ p.,. ~. o 
r , · , · a( ~r • ~~ · 

quadro de recuraoe ft"""M"· 
t 1° Fléa criado um ~argo em comlsdc de 

1 I 

Coordenador do ~ Comlclll ~ Mesa, F8 • 
01 1 que lnlefl""' a .. trutura adminiatrativa da 

Sac.,.tar-.,!~1~ do f~~~· Clvt~ .. r 
. .. . 

·' -·;·: .1 

... ;. 
I) •!'I"· 

... . . . ; .~·''""··!- ............. ~!''!:: 

§ 2" Fica o Podar Executivo autorizado a 
contratar temporariamente por excepcional 
Inter.... público, conforme determina 
Conatituk;Ao Federal, artigo 37, Inciso tt•, 
abaixo discriminado: 

Item Deacric;ft Quantidade 

01 Aaaiatante Social 01 
'02 Servtcoa G.,..la 04 
03 Nutricionista 01 

I ~ fica o Poder lxecutivo au\oiUado a 
contratar até OI ••tasl•rto• de serviço aoc:lal, 
para ecompanhar o cadaauamento • a 
exacvc;Ao do programa. 

§ .r A funçAo de Coordenador de verá ser 
ocupada por um proflaalonal de nlvel aupertor, 
prefarenclalmente da •r•a de aervtc;o sociaL 

CAPITULO V 
DAS III!CI!ITAS I! DI!SPI!SAS 

Art. 7° Para executar as ac;6ea do 
prog,.,.._, .. COMIDA NA ME&A .. , fica o poder 
executivo autorkado a ger11r receitas oriundas 
de raouraóa próprios ou ele Conv6nios com oa 
Governos latadual • Federal. 

Art. e• Aa d .. pean do programa · coMIDA 
NA M!SA" aerio constituldas por: 

I • Pagamento de Serviços Terceiro• 

Pe .. o .. Flaica•; 
11 • Material de Diatrlbulc;io Gratuita; 
111 ·Contra~ por T....,ao Determinado. 
Art. I" O Poder lxecutivo Munlclpal poderá 

regulamentar no que for preciso a preaante lei • 
Art. 10. !eta Lei entra •m vtgor na data de 

..... pubücac;Ao. 
Pa141oto LAUiliNDO UOS SANTOS BANHA, em 

Macapá, 23 de Abril de 2021. 

~~ 
ANTONIO PAULO DI! OLIVI!IRA PURLAN 

• · PRI!FI!IJO MUNICIPAL DI! MACAPÁ 
I 

Projeto • Lei n• DDtii.Z02f_,MM 
.·A•cton l!otblr 6x•cutill0 MuniciJMI. 

• t 

LEI COMPLEMENTAR N° 137/2021 - PMM 

REVOGA A ALiNEA "E'", DO INCISO 
11, DO ART. 24 DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 134, DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 2019. 

O Prefeito dO IW!unlclplo de Macapá: 
Faço saber que a Cimara ft'lunlcipal da·Macapá 

aprovou e ttat aanclono a aegulnte Lei 
Complementar:1 

-· Art. 1• Pica revogada a alinea "e", inciso 11, do 
art. 24 da Lei Complement.r n• 134, de 30 de 

deZAtmbro de 201V, qua dlap6e sobre aa atribuições 
do fiscal d-. obras. 

Art. ~r ~· dpmal• dl&postttyos pem,anecem 
i~ Iterados. 

Art. 3° Eata Lei Complementar entra em vigor na 
data de aua publicaçio. •, 

., 

. ........... f ..... ~I,J 
-:· ~. ~ !·. ,. . .. 
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Palácio LAURINDO DOS SAtfTOS BANH"' em 

Ma~~ 
ANTONIO PAULO DE OLIVEIRA FURLA.N 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

ProJ•to dll L.•l Compl•mt~nlillr n" 001!2020../IMM 
Autor. Potúlr Ex11C41tlllo Munlclpilll. 

.I 

DECRETOS 

O E C RETO N" ~2Q21 • PMM 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe s~ confer~~lS 
pelo Art. 222, Inciso l e XIV e seu Parágrafo Unlco, lncaso I 
da Lei Orgtnk:a do Muni~lpio de Maca pá, e; 

CONSIDERANDO os termos da decido 
judicial nos autos do " Proceuo n• 0017186· 
4&.2018.8.03.0001 - Reclamaç.io Clvel, que tramita no 2-
Juizado EspaciaJ de Fazenda Púbüça, ~11e.MIICiiiM. 
bem como, Mandado de RequisiçAo Admmlstratlva -
MRAIPROGEM n° 1S44/2019, tCOfl.slfl'tf 'l9 ~~~. 
Admlnls~vo JOb O,~IC. 20M4q,_ 

QECRETA: 

Art. 1° • CON.CFJ)J:R RRQGR,E.ssAO 
FUNCIONAL, ao Hrvldor ml.jn~lpal ft'Af\!h, ODlNALDA 
TOMAZ ABRAÇADO, matricula n° ~143, oeupanta da 
categoria funcional de Tknica em Admlnlsvaçlo f»6bliça, 
Classe C-1, Nlvel16, para posicioná~ na mesma categoria 
funcional, Classe C-1, Nlval 19, lotada, na S..retaria 
Municipal d,_ Obras t lnfr~tttfqtijf~ Ud~ana.SEMOBIPMM. . 

Art. ZO ·A prQgressio func:io~ c:ontar ... • 
á de 01 de maio de 2018. 1 > 

Art. 3" • Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publ~ç~ 

REGISTRE .SE, f'UBUQU~.S~ ~ ÇUf!\P,aA~e. 
I 

Palá<:lo LAURINDO DOS SA~TOS BANH~t, ftffi ,~4-AP, 

~L~~ •• 

ANTONIO PAULO DE O~ F~; LA~ ti 
PREFEITO PO t-'4fi1Cfetp ClE MAÇAf.~ · ... -. 

• , - ... • -· ·.;:tr ~. ~ 
1 O E C R E T Q f.l0~ ., 1a11.12021 • P"'M " . •' 

~~ I 

O PRE.FEITO DO MUNJCIPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuiç6es ~· que lhe slo c:onferidas 
pelo Art. 222, Inciso 11, d~ ~ai OrgAnlca do Municfpfo de 
Macapá, e; · , . 

Considerando o ·disposto no Art. ~. InCISO 

VI da Lei Complej'nentar ·n• 13fif20~0.PMM1 que dlsp6e 
s~bre a Organizaçlo da Prefeitura Municipal de M~p6 e 
de seus Órgios e E~tidad,s da 'tdmlnl."~lo Dareta1,e 
Indireta; · 

Considerando ainda, o disposto no AMXo I, 
do Decreto n°. 21312020-PMM, que dlsp6e sobra a Estru1Ura 
'Admlnistnrtlva e ·Hiefárquic~ ~ Secreta~ ~~lcipal de 
Finanças /PMM. 

;, 

O EC RETA: 

Art. 1! Nomear ARIANE FIGUEIREDO DOS 
SANTOS para exercer o Cargo de Provimento em 
Comlsslo de Chefe da Divlalo de Certificado, Código CC· 
01, que integra à Estnrtura Mmifti'~tiv,, !t ~~Jia 
Municlpal de FinançujPMM{ , 

Art. 211 Esta Decreto entra em vigor na data 
de sua publiç~o, com efeitos a contar do dia 20 de abril 
de2Q21. 1 

REGISTRE-sE, fU,IJQlJE.SE E CUMPRA.SE. 

Palácio LAURINOO opa SANTOS BANHA, em Maçapj.,t,P, 
20 de A"'RIL de 2021. 

~~~ 
ANTONIO PA~LO D! OUVE IRA FURLAN 

..PREfa1! ~ ~IJNICIP10 DE I.IACAPA 
r 

O E C ~E T O N° Uljl20.21 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MACAPÁ, 
no uso de sues atribulç6Íts legais que lhe ·~ conferidas 
pelo Art. ~. inciso U, tia Lel OrgAnlca do Munlclpio de 
MacaP',e; 

Coruliden.ndo o que estabelece a Lei 
Complementar n• 13112020.PMM, que dispOe sobre a 
Org~~nlzaçlo da Prefeitura ,..unk:ipal de Macaplt • de saus ' 
órglos e Entidades da Admin~tfaçlo Direta • lndireu; 

Considerando ainda, o disposto no Anexo I, 

1.4o.A(t. '\.0, do O.C..to n°. 21.,..20-P ... M, que dlsp6e sobre 
- a Ettrutu!'II· Administnrtlva .-. Hier, rquic:a da Sec:retaria 

Munk:ipal de E4~fllr.t. 
t .. ' !" • ' .,.. ' • , .• ·,.. ... , .,. .r. Q ·~· , 

' .... J •. .... .;. ~ ... g E c fJ E TA: ., . . t 
'• ~I "•• t; • • .... 

~ ·~ \ 
Art. 1& Nomear JOELMA ANDRADE DOS 

SANTOS ~para ;:: exenow 4 a CArgo de PfOVtmento em 
ComlsdO de Aaals_.te, Código CC~1. que intagra à 
Estrutura • Aclmi!JlstrMiva 1 da.,r~ Municip~tl de 
Educaçi(o(PMftl. -~ l 'I 1 ' I 

Art. 211 Este Oeqeto entra em vigor na data 
de sua pu~l~1 ~ ~~~ ~ coptar fio dja 20 de abril 
de2021. ~' ,.t. ( ' 

REG&STRE.SE, PUB4JQUE.SE E CijMPRA.SE. 

Pali\Cio Lf'.URI~DO DOS sANTOS BANH~. em MacaP'-AP, 
•• ~q~~!~Rib~2021, 

" -· 


